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Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 1 de Outubro 
de 2006.

Fica na situação de supranumerário, nos termos do n.º 1 do artigo 174.º 
do EMFAR.

Mantém o escalão remuneratório em que se encontra.
28 de Maio de 2008. — O Chefe do Estado-Maior da Força Aérea, 

Luís Evangelista Esteves de Araújo, general. 

 Portaria n.º 628/2008
Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que os oficiais em 

seguida mencionados sejam promovidos ao posto que lhes vai indicado, 
nos termos da alínea e) do artigo 216.º do Estatuto dos Militares das 
Forças Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 236/99, de 25 de Junho, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 197 -A/2003, de 30 de 
Agosto, por satisfazerem as condições gerais e especiais de promoção 
estabelecidas no artigo 56.º e na alínea a) do n.º 1 do artigo 217.º do 
mesmo Estatuto.

Quadro de oficiais ENGAER:
Tenente, os:
ALF ENGAER 130792 -E, Luís Pedro Serôdio Martins, DMA.
ALF ENGAER 130793 -C, Luís Miguel da Silva Ruivo, DMA.

Contam a antiguidade e os efeitos administrativos desde 1 de Outubro 
de 2007.

São integrados no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto, 
nos termos do n.º 1 do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 328/99, de 18 de 
Agosto.

28 de Maio de 2008. — Por delegação do Chefe do Estado -Maior 
da Força Aérea, o Comandante do Pessoal, Victor Manuel Lourenço 
Morato, TGEN/PILAV. 

 Portaria n.º 629/2008
Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que os militares em 

seguida mencionados, que concluíram o curso de licenciatura em Ciên-
cias Militares Aeronáuticas da especialidade de Engenharia Aeronáutica 
em 31 de Março de 2008, tenham o posto e ingressem no quadro que 
lhes vai indicado, desde 1 de Abril de 2008, nos termos do n.º 1 e 2 do 
artigo 213.º e do n.º 1 do artigo 249.º, ambos do EMFAR, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 236/99, de 25 de Junho, com as alterações introduzidas 
pelo Decreto -Lei n.º 197 -A/2003, de 30 de Agosto:

Quadro de oficiais ENGAER:
Alferes, os:
ALFG ENGAER 130792 -E, Luís Pedro Serôdio Martins, DMA.
ALFG ENGAER 130793 -C, Luís Miguel da Silva Ruivo, DMA.

Contam a antiguidade e os efeitos administrativos desde 1 de Outubro 
de 2006.

Ficam na situação de supranumerários, nos termos do n.º 1 do ar-
tigo 174.º do EMFAR.

Mantêm o escalão remuneratório em que se encontram.
28 de Maio de 2008. — O Chefe do Estado -Maior da Força Aérea, 

Luís Evangelista Esteves de Araújo, general. 

 Comando de Pessoal da Força Aérea

Portaria n.º 630/2008
Manda o Chefe do Estado-Maior da Força Aérea que o oficial em 

seguida mencionado seja promovido ao posto que lhe vai indicado, nos 
termos do n.º 1 do artigo 183.º e da alínea b) do artigo 216.º do Estatuto 
dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 236/99 
de 25 de Junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 197-
A/2003, de 30 de Agosto, por satisfazer as condições gerais e especiais 
de promoção estabelecidas no artigo 56.º, na alínea d) do n.º 1 do artigo 
217.º e no n.º 5 do artigo 253.º do mesmo Estatuto:

Quadro de Oficiais PILAV
Tenente-coronel MAJ PILAV Q 078753-B, António José Teixeira da 

Costa Pinto — COFA.

Preenche a vaga em aberto no respectivo quadro especial pela passa-
gem à reserva do TCOR PILAV 048177-H, António José de Carvalho 
Roque, verificada em 07 de Maio de 2008.

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 07 de Maio 
de 2008.

É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto, 
nos termos do n.º 1 do artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 328/99, de 18 de 
Agosto.

7 de Maio de 2008. — Por delegação do Chefe do Estado-Maior da 
Força Aérea, o Comandante, Victor Manuel Lourenço Morato, TGEN/
PILAV. 

 Portaria n.º 631/2008
Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que o oficial em 

seguida mencionado seja promovido ao posto que lhe vai indicado, 
nos termos do n.º 1 do artigo 183.º e da alínea b) do artigo 216.º do 
Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 236/99, de 25 de Junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 197 -A/2003, de 30 de Agosto, por satisfazer as condições gerais 
e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.º, na alínea d) do n.º 1 
do artigo 217.º e no n.º 5 do artigo 255.º do mesmo Estatuto:

Quadro de oficiais TMMT:
Tenente -coronel:
MAJ TMMT Q 039495 -F, Carlos Manuel Barradas Santana, DA.

Preenche a vaga em aberto no respectivo quadro especial pela pro-
moção ao posto imediato do TCOR TMMT 032115 -L, José Manuel dos 
Santos Fazendeiro, verificada em 20 de Maio de 2008.

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 20 de Maio 
de 2008.

É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto, 
nos termos do n.º 1 do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 328/99, de 18 de 
Agosto.

20 de Maio de 2008. — Por delegação do Chefe do Estado -Maior da 
Força Aérea, o Comandante, Victor Manuel Lourenço Morato, TGEN/
PILAV. 

 Portaria n.º 632/2008
Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que a oficial em 

regime de contrato em seguida mencionada tenha o posto que lhe vai 
indicado, por satisfazer as condições gerais e especiais de promoção 
estabelecidas respectivamente no artigo 56.º e na alínea a) do n.º 1 do 
artigo 305.º do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 236/99 de 25JUN, com as alterações introduzidas 
pelo Decreto -Lei n.º 197 -A/03, de 30AGO:

Alferes:
RHL -OFI:
ASPOF RHL -OFI 134914 -H Ana Cristina Sá Oliveira — DS.

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 01DEZ07.
Fica colocada na respectiva lista de antiguidade à direita da ALF 

RHL -OFI 134727 -G Ilda Carina Pinheiro da Silva Pereira.
É integrada no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto, nos 

termos do n.º 1 do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 328/99, de 18AGO.
28 de Maio de 2008. — Por delegação do Chefe do Estado -Maior da 

Força Aérea, o Comandante, Victor Manuel Lourenço Morato, TGEN/
PILAV. 

 Portaria n.º 633/2008
Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que o oficial em 

seguida mencionado seja promovido ao posto que lhe vai indicado, 
nos termos do n.º 1 do artigo 183.º e da alínea b) do artigo 216.º do 
Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 236/99 de 25JUN, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 197 -A/2003, de 30AGO, por satisfazer as condições gerais e espe-
ciais de promoção estabelecidas no artigo 56.º, na alínea d) do n.º 1 do 
artigo 217.º e no n.º 5 do artigo 253.º do mesmo Estatuto:

Quadro de Oficiais PILAV:
Tenente -coronel:
MAJ PILAV Q 074423 -K António Joaquim Bartolo Ferreira Carneiro 

Pinto BA4.

Fica na situação de supranumerário em relação ao respectivo qua-
dro, nos termos da alínea c) do n.º 2 do artigo 174.º do EMFAR, desde 
01OUT07.

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 01OUT07.
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Fica colocado na respectiva lista de antiguidades à direita do TCOR 
PILAV 078778 -H Duarte Domingos da Silva Gomes.

É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto, nos 
termos do n.º 1 do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 328/99, de 18AGO.

28 de Maio de 2008. — Por delegação do Chefe do Estado -Maior da 
Força Aérea, o Comandante, Victor Manuel Lourenço Morato, TGEN/
PILAV. 

 Portaria n.º 634/2008
Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que a oficial em 

regime de contrato em seguida mencionada tenha o posto que lhe vai 
indicado, por satisfazer as condições gerais e especiais de promoção 
estabelecidas respectivamente no artigo 56.º e na alínea a) do n.º 1 do 
artigo 305.º do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 236/99 de 25 de Junho, com as alterações introduzidas 
pelo Decreto -Lei n.º 197 -A/03, de 30 de Agosto:

Alferes

RHL -OFI
ASPOF RHL -OFI 134726 -J, Cátia Raquel Francisco Serôdio — CP-

SIFA

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 1 de Dezembro 
de 2007.

Fica colocada na respectiva lista de antiguidade à direita da ALF 
RHL -OFI 134914 -H Ana Cristina Sá Oliveira.

É integrada no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto, 
nos termos do n.º 1 do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 328/99, de 18 de 
Agosto.

5 de Junho de 2008. — Por delegação do Chefe do Estado -Maior da 
Força Aérea, o Comandante, Victor Manuel Lourenço Morato, TGEN/
PILAV. 

 Direcção de Pessoal

Despacho n.º 18202/2008
Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que o militar desti-

nado ao regime de contrato, em seguida mencionado, seja promovido ao 
posto de 1CAB, por reunir as condições gerais e especiais de promoção 
estabelecidas nos artigos 56.º e 60.º, e alínea c) do n.º 1 do artigo 305.º 
do EMFAR, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 236/99, de 25 de Junho, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 197 -A/2003, de 
30 de Agosto:

2CAB SAS 134462 -F, Paulo Alexandre Rodrigues Neves — BA 4.

Fica colocado na lista de antiguidade imediatamente à esquerda 
do 1CAB SAS 134464 -B, Kathya Susana Adam Teixeira Cardoso do 
EMGFA.

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 5 de Outubro 
de 2007.

29 de Maio de 2008. — Por subdelegação do Comandante do Pessoal 
da Força Aérea e após delegação do Chefe do Estado -Maior da Força 
Aérea, o Director, Jorge Manuel da Silva Fernandes Lessa, MGEN 
PILAV. 

 MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Comando-Geral da Guarda Nacional Republicana

Brigada de Trânsito

Despacho n.º 18203/2008

Subdelegação de competência

1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.º 11.2 do 
n.º 11 do despacho n.º 17 301/2008 (2.ª série, parte C), de 26 de Junho, 
do tenente -general comandante geral, subdelego no presidente do conse-
lho administrativo desta unidade, tenente -coronel de infantaria António 

Manuel de Gouveia Guedes, as competências relativas aos seguintes 
actos de gestão orçamental e de realização de despesas:

a) Autorizar as despesas que hajam de efectuar -se com empreitadas de 
obras públicas, aquisição de serviços e bens, até ao limite de € 25 000, 
nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, 
de 8 de Junho;

b) Aprovar as minutas de contrato relativas à aquisição de serviços e 
bens até ao montante da sua competência subdelegada, representando 
o Estado na outorga desses contratos, e nomear, para o efeito, o oficial 
público;

c) Autorizar deslocações em serviço que decorram em território na-
cional, bem como o processamento dos correspondentes abonos ou 
despesas com a aquisição de bilhetes ou títulos de transporte e de ajudas 
de custo, antecipadas ou não, e os reembolsos que forem devidos nos 
termos legais;

d) Autorizar o abono a dinheiro de alimentação por conta do Estado 
ao pessoal, militar e civil, que a ela tiver direito, quando não for pos-
sível por razões operacionais, ou as condições de saúde, devidamente 
comprovadas, aconselhem tratamento dietético especial, nos termos do 
n.º 2 do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 271/77, de 2 de Julho.

e) Analizar, instruir e decidir todos os requerimentos, reclamações 
e outras situações de contencioso administrativo relacionadas com as 
competências ora delegadas.

2 — A delegação de competências a que se refere este despacho 
entende -se sem prejuízo de poderes de avocação e superintendência.

3 — O presente despacho produz efeitos desde 6 de Maio de 2008.
4 — Nos termos do n.º 3 do artigo 137.º do Código do Procedimento 

Administrativo, ficam ratificados todos os actos praticados até à sua 
publicação no Diário da República.

28 de Junho de 2008. — O Comandante, Manuel António Meireles 
Carvalho, tenente -general. 

 Serviço de Estrangeiros e Fronteiras

Aviso n.º 19579/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 15 de Setembro de 2007, foi concedida a nacionalidade 
portuguesa, por naturalização, a José António Fernandes Correia, na-
tural de Santiago do Cacém, República Portuguesa, de nacionalidade 
cabo -verdiana, nascido a 09/12/1983, o qual poderá gozar os direitos e 
prerrogativas inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do 
Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzi-
das pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei 
n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

30 de Junho de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departa-
mento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 19580/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração In-

terna de 16 de Março de 2007, foi concedida a nacionalidade portuguesa, 
por naturalização, a Mário Pereira Bassanguê, natural de Bula, República 
da Guiné -Bissau, de nacionalidade guineense, nascido a 24/05/1954, 
o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de 
cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de 
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 
20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97 de 31 de Janeiro.

30 de Junho de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departa-
mento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 19581/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 26 de Novembro de 2007, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a José da Costa, natural de Luanda, República 
de Angola, de nacionalidade angolana, nascido a 20/11/1962, o qual 
poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de cumprido 
o disposto no artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de 
Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

30 de Junho de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departa-
mento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 




